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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
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Licenciado António Rui de Sousa Castanheira — Procurador -Geral 

Adjunto, cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.
23 de Maio de 2011. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-

pública, Carlos José de Sousa Mendes.
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tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Valentim Rodrigues.
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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Despacho n.º 7754/2011
Despacho de Subdelegação de Poderes do Administrador Senhor Dr. 

Vítor Rodrigues Pessoa, relativamente ao Departamento de Organização, 
Sistemas e Tecnologias de Informação:

Nos termos do artigo 34.º, n.º 2, da Lei Orgânica do Banco de Portugal 
e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo e conside-
rando os poderes que me foram delegados pelo n.º 10, assim como a 
autorização conferida pelo n.º 11, ambos da deliberação do Conselho 
de Administração do Banco de Portugal n.º 1632/2010 de 15 de Junho 
de 2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 13 
de Setembro de 2010, com as alterações introduzidas pela deliberação 
do mesmo Conselho n.º 701/2011 de 28 de Dezembro de 2010 e 22 de 
Fevereiro de 2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, 
de 21 de Março de 2011:

1 — Subdelego no Director do Departamento de Organização, Sis-
temas e Tecnologias de Informação (DOI), Eng.º António Jacinto Se-
rôdio Nunes Marques, e, sob sua coordenação, na Directora -Adjunta, 
Dr.ª Isabel Maria Serra de Sá Nogueira Ribeiro Queiroz, os poderes 
para a prática dos seguintes actos, dentro das atribuições específicas 
do Departamento e de acordo com as normas internas aplicáveis em 
matéria de procedimentos aquisitivos do Banco:

a) Decisão de contratar em aquisições de bens e serviços de valor 
não superior a 50 000 euros, se a correspondente despesa estiver inscrita 
no orçamento administrativo, ou de valor não superior a 15 000 euros 
anuais, no caso contrário;

b) Qualificação de candidatos e adjudicação de propostas em aquisi-
ções de bens e serviços de valor não superior a 50 000 euros;

c) Demais actos respeitantes à formação dos contratos com proce-
dimento descentralizado, no âmbito do respectivo Departamento, em 
aquisições de bens e serviços de valor não superior a 75 000 euros;

d) Os actos necessários à execução dos contratos mencionados nas 
alíneas anteriores, com exclusão da modificação do contrato por motivos 
de interesse público, da aplicação de sanções por incumprimento e da 
resolução unilateral do contrato.

2 — Autorizo que o Director do DOI subdelegue em responsáveis 
por unidades de estrutura internas do Departamento todos ou alguns 
dos poderes ora subdelegados, devendo tais poderes ser exercidos de 
acordo com as orientações por ele emanadas.

3 — O DOI deverá apresentar, semestralmente, com referên-
cia a 30 de Junho e a 31 de Dezembro, informação sobre o modo 

como, durante o respectivo semestre, foram exercidos os poderes 
subdelegados.

27 de Abril de 2011. — O Administrador, Vítor Rodrigues Pessoa.
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 Despacho n.º 7755/2011
Despacho de Subdelegação de Poderes do Administrador Senhor Dr. 

José António da Silveira Godinho, relativamente ao Departamento de 
Averiguação e Acção Sancionatória:

Nos termos do artigo 34.º, n.º 2, da Lei Orgânica do Banco de Portugal 
e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo e consi-
derando os poderes que me foram delegados pelo n.º 8, assim como a 
autorização conferida pelo n.º 11, ambos da deliberação do Conselho 
de Administração do Banco de Portugal n.º 1632/2010 de 15 de Junho 
de 2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 13 
de Setembro de 2010, com as alterações introduzidas pela deliberação 
do mesmo Conselho n.º 701/2011 de 28 de Dezembro de 2010 e 22 de 
Fevereiro de 2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, 
de 21 de Março de 2011:

1 — Subdelego no Director do Departamento de Averiguação e Acção 
Sancionatória (DAS), Dr. José da Cunha Nunes Pereira, e, sob sua co-
ordenação, na Directora -Adjunta, Prof.ª Maria Helena Barros de Brito, 
os poderes para a prática dos seguintes actos:

a) Determinar a realização de inspecções e averiguações e solicitar 
elementos de informação às entidades sujeitas à supervisão do Banco de 
Portugal, no âmbito das matérias da área de funções do DAS;

b) Emitir credenciais para que empregados em serviço do DAS repre-
sentem o Banco na realização de inspecções ou averiguações;

c) Emitir declarações ou certidões destinadas a autoridades judiciárias, 
autoridades de supervisão e outras entidades, salvo as que digam respeito 
a factos e situações inscritos no registo especial;

d) Prestar esclarecimentos e transmitir o entendimento do Banco de 
Portugal, no âmbito das matérias da área de funções do DAS, sobre casos 
individualmente considerados que sejam de simples informação corrente, 
visando a uniformização de procedimentos e a aplicação correcta das 
normas a que as instituições se encontram sujeitas;

e) Designar o instrutor dos processos de contra -ordenação em todas as 
matérias da competência do Banco e designar o responsável por proces-
sos de averiguação relativos a matérias da área de funções do DAS.

2 — Autorizo que o Director do DAS subdelegue em responsáveis 
por unidades de estrutura internas do Departamento todos ou alguns dos 




